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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021



	Extensivo ao Secretário Municipal de Finanças Flavio Rogerio Alves de Oliveira , que seja alterado Regras para Licitação.

	



JUSTIFICATIVA


	[bookmark: _GoBack]Visando o fortalecimento da economia local e regional, indico que seja alteração as normas para processo de licitação. Dando prioridade as empresas do Município e do Vale do Arinos a participarem de processos licitatórios. Termos como exemplo nossa cidade vizinha de Novo Horizonte do Norte que através do DECRETO 015/2021 dispõe que empresa de outros municípios só podem participar da Licitação quando as empresas locais e do Vale do Arinos não tenham no mínimo 3 (três) fornecedores. Conforme ditado popular temos que incentivar e comprar nas empresas de nosso Município, por que então a Prefeitura não ser o exemplo? Anexo Decreto com as normas da licitação.




	Sala das Sessões, 08 de novembro de 2021.

	







Luciane Bündchen-DEM
Vereadora
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